
Proc. Administrativo 1- 9.940/2023

De: Eliane C. - SAD-DC

Para: SINFRA - Departamento de Transportes Aéreos e Viários  - A/C Tieno A.

Data: 01/12/2023 às 17:38:20

Setores envolvidos:

SAD-DC, SINFRA, SAD-GAB, SINFRA

Dispensa de licitação para Contratação de Empresa Especializada para aquisição de bancos

ecológicos fabricados em madeira plástica, a serem utilizados na substituição dos bancos

existentes nas praças públicas

 

PROCESSO N.º 133/2023

MODALIDADE: 123

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR, requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 9.940/SINFRA2023, visando a contratação direta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BANCOS ECOLÓGICOS FABRICADOS
EM MADEIRA PLÁSTICA, A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS BANCOS EXISTENTES NAS
PRAÇAS PÚBLICAS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA .,
através da empresa CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.215.097/0001-08, na
importância de R$ 32.440,00 (Trinta e Dois mil Quatroentos e Quarenta Reais).

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal Infraestrutura, o emprego de

bancos ecológicos feitos de madeira plástica em áreas públicas, como praças, apresenta diversas vantagens,
especialmente em relação à durabilidade e à facilidade de instalação. A madeira plástica é derivada de materiais
reciclados, incluindo resíduos plásticos e fibras de madeira recuperada, contribuindo para a redução de resíduos e a
preservação de recursos naturais.

Os bancos fabricados com esse material exibem notável resistência, enfrentando com sucesso condições climáticas
extremas, como chuva, sol intenso e variações de temperatura, sem desenvolver rachaduras, apodrecer ou deformar.
Sua robustez contra intempéries e deterioração resulta em uma vida útil consideravelmente prolongada em
comparação com os bancos tradicionais de madeira, minimizando a necessidade de substituição ao longo do tempo
e reduzindo o impacto ambiental.

Além disso, esses bancos demandam pouca ou nenhuma manutenção, dispensando a necessidade de pintura
regular, verniz ou tratamentos especiais para preservar a integridade da estrutura. Projetados com a facilidade de
instalação em mente, muitos desses bancos vêm com sistemas de encaixe simples, o que agiliza o processo de
montagem. Essa característica é particularmente vantajosa em espaços públicos, como praças, onde a rapidez na
instalação é desejada.

Ao contrário da madeira convencional, a madeira plástica é resistente a pragas e fungos, promovendo uma aparência
mais limpa e evitando problemas de saúde associados a esses organismos. A opção por materiais sustentáveis,
como a madeira plástica, pode contribuir para a obtenção de certificações ambientais em projetos de construção e
design, evidenciando um compromisso com práticas ecológicas.

Ao ponderar sobre essas vantagens, os bancos ecológicos de madeira plástica emergem como uma escolha atrativa
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para o mobiliário urbano em praças, proporcionando uma solução duradoura, de baixa manutenção e ecologicamente
consciente.

A Considerando que não há licitação vigente deste referido objeto, necessitando dessa compra por dispensa de
licitação fundamentada na legislação supra e concomitantemente no art. 139 do Decreto Municipal da Nova Lei de
Licitações nº 110/2023. Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme delineado acima.

Conforme o Decreto Municipal 110 da Nova Lei de Licitações o Art. 135º “Paragrafo I e II e o § 4º Quando do
enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade
competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da
contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei n. 14.133 de 2021, “Art. 73. Na hipótese de
contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público
responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis.”, a responsabilidade desta aquisição e o ordenador de despesa da Secretaria solicitante.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos da Administração
Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a secretaria solicitante demonstrou
que a razão de escolha do fornecedor , dar-se-á pela apresentação do menor valor conforme quadro de cotação nº
10853/23.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os documentos necessários a
devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , nos termos do art. 75 do inciso II e do art. 95 do inciso I da
Lei nº. 14.133/2021, ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria solicitante, cujo critério foi devidamente
autorizado pelo ordenador da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº. 15195/23.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras

Ramal 4873
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANE SIMONE CRISTALINO (CPF 022.XXX.XXX-92) em 01/12/2023 16:38:29 (GMT-04:00)
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Proc. Administrativo 2- 9.940/2023

De: Eliane C. - SAD-DC

Para: SINFRA - Departamento de Transportes Aéreos e Viários  - A/C Tieno A.

Data: 01/12/2023 às 17:40:10

Setores envolvidos:

SAD-DC, SINFRA, SAD-GAB, SINFRA

Dispensa de licitação para Contratação de Empresa Especializada para aquisição de bancos

ecológicos fabricados em madeira plástica, a serem utilizados na substituição dos bancos

existentes nas praças públicas

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 133/2023

MODALIDADE: 123

 

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BANCOS
ECOLÓGICOS FABRICADOS EM MADEIRA PLÁSTICA, A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS
BANCOS EXISTENTES NAS PRAÇAS PÚBLICAS, VISANDO ATENDER ADEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

 

Atesto que o presente processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR , a
ser celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e a através d a empresa CV

MOBILIARIOS URBANOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 42.215.097/0001-08, visando permitir a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BANCOS ECOLÓGICOS FABRICADOS
EM MADEIRA PLÁSTICA, A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS BANCOS EXISTENTES NAS
PRAÇAS PÚBLICAS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. ,
nos termos do Art. 75 inciso II da Lei nº. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no
caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-
Geral do Município.

 

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/12/2023 17:02) 9.940/2023

De: Tieno A. - SINFRA

Para:  -  

Data: 01/12/2023 às 17:02:40

 

Segue memorando corrigido com nome da empresa vencedora.

ASSUNTO: Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BANCOS ECOLÓGICOS FABRICADOS EM MADEIRA PLÁSTICA, A
SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS BANCOS EXISTENTES NAS PRAÇAS PÚBLICAS, visando atender
a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021)

Prezada Chefe,

Serve o presente, para solicitar a abertura de Processo Administrativo por Dispensa de Licitação em razão do valor,
p a r a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE BANCOS ECOLÓGICOS
FABRICADOS EM MADEIRA PLÁSTICA, A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS BANCOS
EXISTENTES NAS PRAÇAS PÚBLICASPARA, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de
Infraestrutura– com fulcro no art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021) conforme especificações a seguir:

1. OBJETO:

1.1Contratação de Empresa Especializada para aquisição de bancos ecológicos fabricados em madeira plástica, a
serem utilizados na substituição dos bancos existentes nas praças públicas, visando atender a demanda da
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 O emprego de bancos ecológicos feitos de madeira plástica em áreas públicas, como praças, apresenta diversas
vantagens, especialmente em relação à durabilidade e à facilidade de instalação. A madeira plástica é derivada de
materiais reciclados, incluindo resíduos plásticos e fibras de madeira recuperada, contribuindo para a redução de
resíduos e a preservação de recursos naturais.

Os bancos fabricados com esse material exibem notável resistência, enfrentando com sucesso condições climáticas
extremas, como chuva, sol intenso e variações de temperatura, sem desenvolver rachaduras, apodrecer ou deformar.
Sua robustez contra intempéries e deterioração resulta em uma vida útil consideravelmente prolongada em
comparação com os bancos tradicionais de madeira, minimizando a necessidade de substituição ao longo do tempo
e reduzindo o impacto ambiental.

Além disso, esses bancos demandam pouca ou nenhuma manutenção, dispensando a necessidade de pintura
regular, verniz ou tratamentos especiais para preservar a integridade da estrutura. Projetados com a facilidade de
instalação em mente, muitos desses bancos vêm com sistemas de encaixe simples, o que agiliza o processo de
montagem. Essa característica é particularmente vantajosa em espaços públicos, como praças, onde a rapidez na
instalação é desejada.

Ao contrário da madeira convencional, a madeira plástica é resistente a pragas e fungos, promovendo uma aparência
mais limpa e evitando problemas de saúde associados a esses organismos. A opção por materiais sustentáveis,
como a madeira plástica, pode contribuir para a obtenção de certificações ambientais em projetos de construção e
design, evidenciando um compromisso com práticas ecológicas.

Ao ponderar sobre essas vantagens, os bancos ecológicos de madeira plástica emergem como uma escolha atrativa
para o mobiliário urbano em praças, proporcionando uma solução duradoura, de baixa manutenção e ecologicamente
consciente.

A Considerando que não há licitação vigente deste referido objeto, necessitando dessa compra por dispensa de
licitação fundamentada na legislação supra e concomitantemente no art. 139 do Decreto Municipal da Nova Lei de
Licitações nº 110/2023. Diante dos fatos supracitados, essa contratação faz necessário para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme delineado acima.

3. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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3.1 A empresa CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA foi selecionada como a vencedora da licitação devido ao critério de
menor valor, pois apresentou a proposta mais vantajosa para a Secretaria.

4. QUANTIDADE:

4.1A quantidade dos objetos contratados para esta secretaria deverão ser 40 (quarenta) bancos conforme a seguir:

QTD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR TOTAL R$

40 Banco de madeira plástica: Largura total 1,50m; Largura do assento:
0,40m a 0,42m; Altura total do banco: 0,78m a 0,80m; Capacidade 3
lugares e suportar até 400kg; Espessura das tábuas: mínimo 2,5cm;
Largura das tábuas: mínimo 11cm, Tipo totalmente injetado e rígido;
Peso não inferior a 25kg. Pés e barras de sustentação em plástico
injetado com furos para fixação.

R$ 32.440,00

4.2O valor total estimado da presente contratação será de R$ 32.440,00, conforme tabela em retro.

4.3O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes deste instrumento.

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

5.1O valor orçado para a contratação no presente Termo de Referência tem como parâmetro a pesquisa de cotações
de preços de mercado, com base em orçamentos recebidos de Empresas especializadas, em pesquisas de mercado,
com intuito de possibilitar a realização de análise de princípios de maior vantajosidade na referida contratação.

6. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

6.1As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programação e a seguinte:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Centro de Custo – 199

2908 – Construção, recuperação e manutenção de canteiros, parques, praças e jardins.

Ficha – 1046 - 33.90.24 1.1.500.000.000 – Mat. para manutenção de bens imóveis.

7. DO PRAZO:

7.1.O material deverá ser entregue obedecendo todas as condições especificadas neste termo de referência, sendo
que a Empresa Fornecedora deverá possuir a mão de obra necessária para descarregamento na sede da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, e somente serão aceitos enquadrando-se em todos os requisitos do edital.

7.2. A contratação pretendida será de forma integral e única, dispensando a formalização de contrato, visto que será
realizado através de nota de empenho.

7.3.A partir da nota de empenho, ordem de fornecimento de serviços ou instrumento equivalente, emitido pela
secretaria de Infraestrutura, a empresa responsa?vel pelo fornecimento tera? um prazo de 30 dias para a entrega
dos bancos.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

8.1.Atender as solicitações no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, corrigindo nos prazos máximos
estabelecidos no item 6.1.

8.2.Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, após a prestação dos serviços, inclusive com
apresentação de todas as certidões vigentes da empresa prestadora do serviço, cópia da certidão negativa de
débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador, para que o pagamento seja
efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a vigência.

8.3.Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota de Empenho e o
especificado neste Termo de Referência.

8.4.Os materiais serão fornecidos de acordo com o estabelecido no presente termo de referência.

8.5.Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhada das requisições emitidas pelo Setor de Compras.
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8.6.Comunicar à Contratante, qualquer fato ou ocorrência que possa prejudicar o bom andamento da contratação;

8.7.Arcar com despesas administrativas, de consumo e quaisquer insumos decorrentes do fornecimento do objeto
presente no termo de referência.

8.8.Comprometer-se a fornecer os materiais de acordo com as condições, prazo, qualidade, especificações e
quantitativos estipulados neste Termo de Referência.

8.9.Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE, de forma clara,
concisa e lógica, atendendo de imediato às indagações.

8.10.Informar imediatamente a CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do
objeto do termo de referência, para adoção das medidas cabíveis.

8.11.Responder por todas as obrigações fiscais, tributárias, cíveis, penais, trabalhistas, sindicais, entre outros,
definidas pela legislação.

8.12.Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante a execução do objeto do termo de referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

8.13.Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive quanto à
qualificação econômico-financeira.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1.Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, e demais normas
pertinentes, são obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1.Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de fornecimento do objeto deste TR.

9.1.2.Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento do objeto.

9.1.3.Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste processo.

9.1.4.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada com relação ao
objeto deste Termo.

9.1.5.Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados.

9.1.6.Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei 14.133/2021, a contar do
recebimento da Nota Fiscal, com a requisição do departamento de compras e cópia das certidões:

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);

Certidão Negativa de Débitos Federal;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

Certidão negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;

Contrato Social (CNPJ)

9.1.7.Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto adquirido e comprovada a
manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade para o
efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.

9.1.8.Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para entrega do material.

9.1.9.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA

9.1.10.Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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9.1.11.Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações mínimas do Termo de
Referência.

9.1.12.Efetuar o pagamento no prazo, condições e preços pactuados.

10. DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO:

10.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação em conformidade com o Termo de Referência
consistem na verificação da conformidade dos fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 7º e 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A
Contratante designará servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da presente
contratação, na forma prevista no Art. 7 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, sem reduzir nem excluir a
responsabilidade da Contratada, podendo o mesmo, solicitar à Contratada que regularize eventuais faltas ou
irregularidades observadas e informar à Prefeitura Municipal de Tangará da Serra - MT, através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

10.2.Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados servidores, conforme segue:

Supervisor de contrato:Vitor Eduardo de Sá Campos

Matrículanº 18439-1

CPF061.987.491-00

Fiscal do contrato:Tieno Rodrigo Alberti

Matrículanº 6144

CPF024.877.021-76

Suplente do contrato:Wilker Christi Correa

Matrículanº 13450-4

CPF913.234.101-63

10.3.A gestão e fiscalização que se trata no item 9.1, não exclui, nem reduz a responsabilidade do prestador do
serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando corresponsabilidade da administração
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

11. DO PAGAMENTO:

11.1.O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada por servidor
responsável da Secretaria ordenadora da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de
conformidade da nota fiscal, com a requisição do departamento de compras, cópia da certidão negativa de débitos
municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador, bem como com carimbo e assinatura do
secretário da pasta e do servidor responsável.

11.2.Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária;

11.3.O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Empresa fornecedora.

11.4.Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado no 10.1. à comprovação de que a Contratada
se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame;

11.5.O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de despesa e fiscal da Dispensa na
nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for
apresentada com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o
pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura;

11.6.Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita
da regularização das falhas e omissões pelo contratado;

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

12.1.O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termo do artigo 75, Inciso II, da Lei
14.133/2021.
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12.2.Fora cotados orçamentos, conforme segue em anexo, para a presente Dispensa de Licitação.

13. PROPOSTA:

13.1.Para classificação das propostas será considerado o critério de menor preço por unidade, ofertado pelas
licitantes.

13.2.A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.

13.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da data de sua apresentação.

_

Tieno Rodrigo Alberti 
Desenhista Técnico
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
BANCOS  ECOLÓGICOS  FABRICADOS  EM
MADEIRA  PLÁSTICA,  A  SEREM
UTILIZADOS  NA  SUBSTITUIÇÃO  DOS
BANCOS  EXISTENTES  NAS  PRAÇAS
PÚBLICAS,  VISANDO  ATENDER  A
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA.

1. OBJETO:  
1.1 Contratação  de Empresa Especializada para aquisição  de bancos ecológicosfabricados  em  madeira  plástica,  a  serem  utilizados  na  substituição  dos  bancosexistentes nas praças públicas, visando atender a demanda da Secretaria Municipal deInfraestrutura.
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1 O emprego de bancos ecológicos feitos de madeira plástica em áreas públicas,como praças, apresenta diversas vantagens, especialmente em relação à durabilidadee à facilidade de instalação. A madeira plástica é  derivada de materiais reciclados,incluindo resı́duos  plásticos  e  fibras  de madeira  recuperada,  contribuindo para  aredução de resıd́uos e a preservação de recursos naturais. Os  bancos  fabricados  com  esse  material  exibem  notável  resistência,enfrentando com sucesso condições climáticas extremas, como chuva, sol intenso evariações de temperatura, sem desenvolver rachaduras, apodrecer ou deformar. Suarobustez  contra  intempéries  e  deterioração  resulta  em  uma  vida  útilconsideravelmente  prolongada  em  comparação  com  os  bancos  tradicionais  demadeira, minimizando a necessidade de substituição ao longo do tempo e reduzindo oimpacto ambiental. Além  disso,  esses  bancos  demandam  pouca  ou  nenhuma  manutenção,dispensando a necessidade de pintura regular, verniz ou tratamentos especiais parapreservar a integridade da estrutura. Projetados com a facilidade de instalação emmente, muitos desses bancos vêm com sistemas de encaixe simples, o que agiliza o
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                                                                                     processo de montagem. Essa caracterıśtica é particularmente vantajosa em espaçospúblicos, como praças, onde a rapidez na instalação é desejada. Ao contrário da madeira convencional, a madeira plástica é resistente a pragase fungos,  promovendo uma aparência mais limpa e evitando problemas de saúdeassociados a esses organismos. A opção por materiais sustentáveis, como a madeiraplástica, pode contribuir para a obtenção de certificações ambientais em projetos deconstrução e design, evidenciando um compromisso com práticas ecológicas. Ao ponderar sobre essas vantagens, os bancos ecológicos de madeira plásticaemergem  como  uma  escolha  atrativa  para  o  mobiliário  urbano  em  praças,proporcionando  uma  solução  duradoura,  de  baixa  manutenção  e  ecologicamenteconsciente. A  Considerando  que  não  há  licitação  vigente  deste  referido  objeto,necessitando dessa  compra por  dispensa de  licitação  fundamentada na  legislaçãosupra  e  concomitantemente  no  art.  139  do  Decreto  Municipal  da  Nova  Lei  deLicitações  nº  110/2023.  Diante  dos  fatos  supracitados,  essa  contratação  faznecessário para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,conforme delineado acima.
3. QUANTIDADE:  
3.1 A  quantidade  dos  objetos  contratados  para  esta  secretaria  deverão  ser  40(quarenta) bancos conforme a seguir:

QTD DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR R$

40
Banco  de  madeira  plástica:  Largura  total  1,50m;Largura do assento: 0,40m a 0,42m; Altura total dobanco:  0,78m  a  0,80m;  Capacidade  3  lugares  esuportar  até  400kg;  Espessura  das  tábuas:  mı́nimo2,5cm;  Largura  das  tábuas:  mı́nimo  11cm,  Tipototalmente injetado e rı́gido; Peso não inferior a 25kg.Pés e barras de sustentação em plástico injetado comfuros para ixação.

R$ 32.440,00

3.2 O valor total estimado da presente contratação será de R$ 32.440,00, conformetabela em retro.
_________________________________________________________________________________________________

Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.
Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: sad@tangaradaserra.mt.gov.br A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

B
0D

-E
67

3-
23

D
0-

70
48

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

B
0D

-E
67

3-
23

D
0-

70
48

1Doc:  Proc. Administrativo 9.940/2023        26/47



                                                                                   

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura

                                                                                     
3.3 O  objeto  deverá  ser  entregue  em  conformidade  com  as  especificaçõesconstantes deste instrumento.
4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
4.1 O valor orçado para a contratação no presente Termo de Referência tem comoparâmetro a pesquisa de cotações de preços de mercado, com base em orçamentosrecebidos  de  Empresas  especializadas,  em pesquisas  de  mercado,  com intuito  depossibilitar a realização de análise de princı́pios de maior vantajosidade na referidacontratação.
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
5.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  doTesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programaçãoe a seguinte:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Centro de Custo – 199
2908 – Construção,  recuperação e manutenção de canteiros,  parques,  praças  e
jardins.
Ficha  –  1046  -  33.90.24   1.1.500.000.000  –  Mat.  para  manutenção  de  bens
imóveis.

6. DO PRAZO:
6.1. O material deverá ser entregue obedecendo todas as condições especificadasneste termo de referência, sendo que a Empresa Fornecedora deverá possuir a mãode  obra  necessária  para  descarregamento  na  sede  da  Secretaria  Municipal  deInfraestrutura, e somente serão aceitos enquadrando-se em todos os requisitos doedital.
6.2. A  contratação  pretendida  será  de  forma  integral  e  única,  dispensando  aformalização de contrato, visto que será realizado através de nota de empenho.
6.3. A  partir  da  nota  de  empenho,  ordem  de  fornecimento  de  serviços  ouinstrumento  equivalente,  emitido  pela  secretaria  de  Infraestrutura,  a  empresaresponsável pelo fornecimento terá um prazo de 30 dias para a entrega dos bancos.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  
7.1. Atender as solicitações no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, corrigindonos prazos máximos estabelecidos no item 6.1.
7.2. Apresentar  faturamento,  mediante  Nota  Fiscal,  com  detalhamento,  após  aprestação dos serviços, inclusive com apresentação de todas as certidões vigentes da
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                                                                                     empresa prestadora do serviço,  cópia da certidão negativa de débitos municipais,estaduais,  federais,  trabalhista  e  de  regularidade  do  empregador,  para  que  opagamento  seja  efetuado,  bem  como,  manter-se  em  tal  situação  durante  toda  avigência.
7.3. Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com aNota de Empenho e o especificado neste Termo de Referência.
7.4. Os materiais serão fornecidos de acordo com o estabelecido no presente termode referência.
7.5. Emitir os documentos fiscais nos prazos hábeis, acompanhada das requisiçõesemitidas pelo Setor de Compras.
7.6. Comunicar à Contratante, qualquer fato ou ocorrência que possa prejudicar obom andamento da contratação;
7.7. Arcar  com  despesas  administrativas,  de  consumo  e  quaisquer  insumosdecorrentes do fornecimento do objeto presente no termo de referência.
7.8. Comprometer-se a fornecer os materiais de acordo com as condições, prazo,qualidade, especificações e quantitativos estipulados neste Termo de Referência.
7.9. Prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações  que  forem  solicitados  pelaCONTRATANTE,  de  forma  clara,  concisa  e  lógica,  atendendo  de  imediato  àsindagações.
7.10. Informar  imediatamente  a  CONTRATANTE  qualquer  fato  extraordinário  ouanormal que ocorrer na execução do objeto do termo de referência, para adoção dasmedidas cabı́veis.
7.11. Responder  por  todas  as  obrigações  fiscais,  tributárias,  cı́veis,  penais,trabalhistas, sindicais, entre outros, definidas pela legislação.
7.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  a  execução  do  objeto  do  termo  dereferência,  não  excluindo ou  reduzindo essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  oacompanhamento pela CONTRATANTE.
7.13. Manter todas as condições de habilitação e qualificação,  que ensejaram suacontratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira. 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso II,  da Lei14.133/2021, e demais normas pertinentes, são obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Emitir  e  encaminhar  à  CONTRATADA  a  Nota  de  Empenho  para  fins  defornecimento do objeto deste TR.
8.1.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadascom o fornecimento do objeto.

_________________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.

Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: sad@tangaradaserra.mt.gov.br A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
B

0D
-E

67
3-

23
D

0-
70

48
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
B

0D
-E

67
3-

23
D

0-
70

48

1Doc:  Proc. Administrativo 9.940/2023        28/47



                                                                                   

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura

                                                                                     
8.1.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suasobrigações dentro das normas e condições deste processo.
8.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelacontratada com relação ao objeto deste Termo.
8.1.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados.
8.1.6. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei14.133/2021,  a  contar  do  recebimento  da  Nota  Fiscal,  com  a  requisição  dodepartamento de compras e cópia das certidões:

 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
 Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
 Certidão Negativa de Débitos Federal;
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
 Certidão negativa de Regularidade do Empregador (FGTS) e;
 Contrato Social (CNPJ)

8.1.7. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objetoadquirido e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscaisde fatura serão encaminhadas à contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo deaté 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
8.1.8. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências paraentrega do material.
8.1.9.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA
8.1.10.Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais,por  servidor  especialmente  designado,  anotando  em  registro  próprio  as  falhasdetectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregadoseventualmente  envolvidos  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridadecompetente para as providências cabı́veis.
8.1.11.Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificaçõesmıńimas do Termo de Referência.
8.1.12.Efetuar o pagamento no prazo, condições e preços pactuados. 
9. DA GESTÃO DE FISCALIZAÇÃO:  
9.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  da  contratação  emconformidade com o Termo de Referência consistem na verificação da conformidadedos fornecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma aassegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou maisrepresentantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 7º e 117
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                                                                                     da  Lei  nº  14.133,  de  01  de  abril  de  2021.  A  Contratante  designará  servidorresponsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  da  presentecontratação, na forma prevista no Art. 7 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021,sem  reduzir  nem  excluir  a  responsabilidade  da  Contratada,  podendo  o  mesmo,solicitar à Contratada que regularize eventuais faltas ou irregularidades observadas einformar à  Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da  Serra -  MT,  através  da  SecretariaMunicipal de Infraestrutura.
9.2. Para  fiscalização  dos  serviços  junto  a  CONTRATADA,  serão  designadosservidores, conforme segue:Supervisor de contrato: Vitor Eduardo de Sá CamposMatrı́cula nº 18439-1CPF 061.987.491-00

Fiscal do contrato: Tieno Rodrigo AlbertiMatrı́cula nº 6144CPF 024.877.021-76

Suplente do contrato: Wilker Christi CorreaMatrı́cula nº 13450-4CPF 913.234.101-63

9.3. A  gestão  e  fiscalização  que  se  trata  no  item  9.1,  não  exclui,  nem  reduz  aresponsabilidade do prestador do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade,  não  implicando  corresponsabilidade  da  administração  ou  de  seusagentes e prepostos, em conformidade com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
10. DO PAGAMENTO:  
10.1. O  pagamento  será  efetuado após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscaldevidamente atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da notafiscal, com a requisição do departamento de compras, cópia da certidão negativa dedébitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador,bem como com carimbo e assinatura do secretário da pasta e do servidor responsável.
10.2. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordembancária;
10.3. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pelaEmpresa fornecedora.

_________________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.

Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: sad@tangaradaserra.mt.gov.br A
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Infraestrutura

                                                                                     
10.4. Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado no 10.1.  àcomprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstaspara habilitação no certame;
10.5. O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador dedespesa e fiscal  da Dispensa na nota  fiscal  e  a  documentação da empresa estiverregular.  Se  a  fatura/nota  fiscal  não  for  apresentada  ou  for  apresentada  comirregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazopara o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidassaneadoras necessárias à  sua regularização formal,  não implicando qualquer ônuspara a Prefeitura;
10.6. Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do inı́cio a partir da data deprotocolo  da  comunicação  escrita  da  regularização  das  falhas  e  omissões  pelocontratado;
11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
11.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termo doartigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
11.2. Fora cotados orçamentos, conforme segue em anexo, para a presente Dispensade Licitação.
12. PROPOSTA:  
12.1. Para classificação das propostas será considerado o critério de menor preçopor unidade, ofertado pelas licitantes.
12.2. A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.
12.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar dadata de sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 27 de novembro de 2023.
TIENO RODRIGO ALBERTI

Desenhista Técnico
Mat. 6144

MAGNO CÉSAR FERREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

_________________________________________________________________________________________________
Avenida Brasil, n.º 2.350-N, Jardim Europa. CEP: 78300-000. Tangará da Serra - Mato Grosso.

Telefone: (65) 3311-4800 / e-mail: sad@tangaradaserra.mt.gov.br A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EB0D-E673-23D0-7048

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAGNO CÉSAR FERREIRA (CPF 572.XXX.XXX-20) em 01/12/2023 16:09:00 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/EB0D-E673-23D0-7048
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CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA   
CNPJ n° 42.215.097/0001-08 

Endereço: Encruzilhada Santa Cruz s/n interior      Tel: (49) 99984-5555 
 

 
 

ORÇAMENTO 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL TANGARÁ DA SERRA/MT 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

01 40 UN Banco ecológico em madeira plástica, 
fabricado através de polímeros reciclados, 
possui 150cm de comprimento, altura do 
assento 44 cm, altura do encosto 34 cm, 
altura total 78 cm, base do assento 42cm. 
A estrutura do banco é composta por 
três pés em formato "h" com largura de 
10cm e espessura de 6mm, fabricados em 
polipropileno injetado, na cor preta. 
Quatro unidades de tábuas em madeira 
plástica com dimensões de 15x4x150cm, 
na cor ipê ou colorido, fixadas aos pés a 
partir de três travas, trinta parafusos com 
porcas e arruelas. Banco suporta até 
450kg. 

R$ 811,00 R$ 32.440,00 

 

 

Prazo de validade da proposta:  45 (quarenta e cinco) dias. 

 

 

SEARA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

__________________________ 

CLAUDIOMIR VERZA 

PROPRIETARIO  
 
 
 
 



CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA   
CNPJ n° 42.215.097/0001-08 

Endereço: Encruzilhada Santa Cruz s/n interior      Tel: (49) 99984-5555 
 

 
 
 
 
 

 



 
 

Della Indústria e Comércio 
Brinquedos 

Equipamentos 
 

 Email 
     dellaindustriallicitacao@gmail.com  

 Della Indústria e Comércio Ltda 
    Rua Anibal Luciani n°335 
    Cep 89188-000 – Agronômica / SC 

 

     Orçamento  
DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

CNPJ: 44.550.728/0001-62                       IE: 261457055 
ENDEREÇO: RUA ANIBAL LUCIANI, N °335, CEP 89.188-000 / AGRONÔMICA – SC  
TELEFONE: (47) 9 8819-9020                   RESPONSÁVEL: MANOELA PROBST GUSE 

 
 

Item Und Descrição Valor unitário  Valor total 

01 40und Banco de Madeira Plástica Medidas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$1.200,00 R$48.000,00 

Valor total  R$48.000,00 

 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

Agronômica, 04 de Dezembro de 2023 

 

 

 

 

________________________________________ 
                  Maria de Lourdes Dellajustina Regis da Silva 
                                     CPF: 613.950.059-15 
                                         RG: 1.424.044 



04/12/2023, 15:47 Proposta Comercial

https://erp.tiny.com.br/orcamentos#list 1/2

Ecopex Industria e Comércio Ltda - EPP
18.431.175/0001-19
www.ecopex.com.br

(11) 4181-1103
Av Cachoeira, 1010

Vl Industrial, Barueri - SP
06.413-000

206.458.552.112

Proposta Comercial Nº 18162
Para
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
Aos cuidados de: Tieno

Endereço do Cliente
03.788.239/0001-66
Av. Brasil, Nº 2350, Jardim Europa
Tangará da Serra - 78300-000, MT
Fone: (65) 3311-4862, Celular: (65) 8439-2161, E-mail: tieno@tangaradaserra.mt.gov.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS EM MADEIRA PLASTICA

Vendedor(a): Ellen Abat

Enviado por: ellen@ecopex.com.br

Itens de produto ou serviço

Nº Item Cód (SKU) / NCM Qtd Un Preço un Total

1 Banco URBAN - 1,50m - Ipê 1122
9401.80.00 40,00 UN 995,00 39.800,00

Número de itens: 1
Soma das quantidades: 40,00 Total dos itens 39.800,00

Data Total dos itens Total da proposta

04/12/2023 39.800,00 39.800,00

Condições comerciais

 

 

PESSOA JURIDICA

- a combinar. (conforme aprovação do financeiro)

 

Condições gerais

Prazo de entrega DE 20 a 30 DIAS ÚTEIS.

Validade da proposta 30 dias

Observações

PRODUTO ENTREGUE DESMONTADO. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÕES.

PRAZO DE ENTREGA: DE 20 a 30 DIAS ÚTEIS.
FRETE FOB
* Nossos fretes são cotados em transportadora parceira como frete fracionado. Não é obrigatório. Cliente tem a liberdade de procurar outra
Transportadora ou retirar em nossa Loja. Frete válido por 5 dias.
** OS MATERIAIS SÃO DESCARREGADOS NO TÉRREO A UMA DISTANCIA MÁXIMA DE 5 METROS DO CAMINHÃO. ENTREGA EM
HORÁRIO COMERCIAL SEM AVISO PRÉVIO.
*** Não nos responsabilizamos por Taxas de Reentrega caso não tenha ninguém no endereço informado ou o endereço esteja errado. Taxas
extras por locais de difícil acesso ou em Zona Rural é por conta do cliente.



04/12/2023, 15:47 Proposta Comercial

https://erp.tiny.com.br/orcamentos#list 2/2

► Estaremos em Férias Coletivas no período de 23/12/23 à 07/01/2024. ◄
Neste período não entregamos e nem instalamos!

☺ Desejamos à todos BOAS FESTAS!!! ☺

Atenciosamente,
Ellen Abat - Consultor de Vendas



Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Page 1

27/11/2023

10853/23

Proponente_32777 Proponente_32776 Proponente_27963

011.010.134 BANCO DE MADEIRA PLÁSTICA: LARGURA TOTA 40 27963 32.440,00995,00 39.800,00 1.200,00 48.000,00 811,00 32.440,00

Relação de Proponentes Participantes

32777 ECOPEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

32776 DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

27963 CV MOBILIARIOS URBANOS LTDA

Relação de Proponentes Vencedor(es)

27963 32.440,00

ADEMAR PEREIRA SOBRINHO
Digitador (a)

------------------------------------------------------------
Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 32.440,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.21.25.2509))
27/11/2023 16:14 Usuário: ADEMAR PEREIRA SOBRINHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

123000493/2315195/23

Pedido Data Emissão

01/12/2023

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN.DE INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Centro de Custo 2908 - CONST., RECUP. E MANUT. DE CANTEIROS,PARQUES,PRAÇAS

10853/23
Nº Cotação

1046 32.440,00Ficha Valor
020905 COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.30.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
15.452.0026.2908.0000 CONSTRUÇÃO, RECUP. E MANUT. DE CANTEIROS,PARQUES,PRAÇAS E JARDINS

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

CV MOBILIARIOS URBANOS LTDAFornecedor 27963COD:
Endereço: EST ENCRUZILHADA SANTA CRUZ CPF/CNPJ: 42.215.097/0001-08

SEARA
Cod Prod Descrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

S/NNº:

MarcaPCASP Saída

Observação

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE BANCOS ECOLÓGICOS FABRICADOS EM MADEIRA PLÁSTIC
A, A SEREM UTILIZADOS NA SUBSTITUIÇÃO DOS BANCOS EXISTENTES NAS PRAÇAS PÚBLICAS

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

123
Contrato:

000493/23 DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS)
Reserva Orçamentaria: 22814

011.010.134 40,00 32.440,00811,00BANCO DE MADEIRA PLÁSTICA: LARGURA TOTAL 1,50M; LARGURA DO ASSENTO: 0,40M A 0,42
M; ALTURA TOTAL DO BANCO: 0,78M A 0,80M; CAPACIDADE 3 LUGARES E SUPORTAR ATÉ 400
KG; ESPESSURA DAS TÁBUAS: MÍNIMO 2,5CM; LARGURA DAS TÁBUAS: MÍNIMO 11CM, TIPO T
OTALMENTE INJETADO E RÍGIDO; PESO NÃO INFERIOR A 25KG. PÉS E BARRAS DE SUSTENT
AÇÃO EM PLÁSTICO INJETADO COM FUROS PARA FIXAÇÃO.

UN
11561080000 33111240000

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------
MAGNO CESAR FERREIRA

Assinatura do Secretário(a)

32.440,00

Pedido Criado por:

SILVIA REGINA BERNARDO PORTA
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Proc. Administrativo (Nota interna 01/12/2023 17:43) 9.940/2023

De: Tieno A. - SINFRA

Para:  -  

Data: 01/12/2023 às 17:43:24

Setores envolvidos:

SAD-DC, SINFRA, SAD-GAB, SINFRA

Dispensa de licitação para Contratação de Empresa Especializada para aquisição de bancos

ecológicos fabricados em madeira plástica, a serem utilizados na substituição dos bancos

existentes nas praças públicas

 

 Prezada Eliane Simone Cristalino - SAD-DC ,

Considerando a insuficiente orçamentária, faremos aquisição de 40 (quarenta) bancos de madeira plástica.Tendo em
vista que os orçamentos encaminhados pelas empresas contemplam 50 (cinquenta) unidades, esta secretaria se
utilizou do valor unitário de cada orçamento  para compor o valor total.

Valor unitário vencedor: R$ 811,00.

Quantidade: 40.

Valor total: R$ 32.440,00.

Ate.te

 

_

Tieno Rodrigo Alberti 

Desenhista Técnico
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CONTROLE: 17741286855606 CPF SOLICITANTE: 710.351.929-34 NIRE: 42206610194 EMITIDA: 19/07/2023 PROTOCOLO: 238816419

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 07/06/2021
Arquivamento 20218848412 Protocolo 218848412 de 02/06/2021 NIRE 42206610194
Nome da empresa CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 225015145290606
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2021 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

07/06/2021
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CONTROLE: 17741286855606 CPF SOLICITANTE: 710.351.929-34 NIRE: 42206610194 EMITIDA: 19/07/2023 PROTOCOLO: 238816419

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 07/06/2021
Arquivamento 20218848412 Protocolo 218848412 de 02/06/2021 NIRE 42206610194
Nome da empresa CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 225015145290606
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2021 por Renata da Silva Wiezorkoski -  Secretária-geral em exercício

07/06/2021
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Cpf: 71035192934 - CLAUDIOMIR VERZA - Assinado em 03/06/2021 s 11:16:40

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20218848412

NIRE 42206610194
CNPJ 42.215.097/0001-08
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2021
SOB N: 42206610194

090 - CONTRATOEVENTO

090 - CONTRATOATO

218848412 - 02/06/2021PROTOCOLO

CV MOBILIARIOS URBANOS LTDANOME DA EMPRESA

218848412           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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CONTROLE: 17741286855606 CPF SOLICITANTE: 710.351.929-34 NIRE: 42206610194 EMITIDA: 19/07/2023 PROTOCOLO: 238816419

Protocolo: 238816419

Secretaría da Micro e Pequena Empresa
Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

   

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: CLAUDIOMIR VERZA
CPF/CNPJ: 710.351.929-34
Email: claudiomirverza@gmail.com

DADOS DA EMPRESA
Nome: CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
NIRE: 42206610194

ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páginas

20218848412 4
TOTAL DE PÁGINAS 4

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 177.412.868.556.06
Emissão: 19/07/2023 12:55:15

SANTA CATARINA, Quarta-Feira, 19 de Julho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL
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Nome (razão social): CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
CNPJ/CPF: 42.215.097/0001-08

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140188895368
Data de emissão: 10/07/2023 18:15:51
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 06/01/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 10/07/2023 18:15:50
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Autenticidade: WGT211201-000-RDMNOQWHPNTWMA-7
https://seara.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/116/padrao/1/load/1/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA
SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

Número

5920/2023

Validade

15/01/2024

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome / Razão Social

CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA - CPF/CNPJ: 42.215.097/0001-08

Aviso
Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade
 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo caracterizada.

Inscrição
Contribuinte: CV MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA
Endereço: Linha ENCRUZILHADA SANTA CRUZ, S/N - Bairro INTERIOR - CEP: 89.770-000

Seara(SC), 17 de outubro de 2023
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